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Painel:    Painel:    ““DiagnDiagnóóstico da Possibilidade e Propostas stico da Possibilidade e Propostas 
para Preparar as Empresas para a Hippara Preparar as Empresas para a Hipóótese de Escassez tese de Escassez 

de GN Devido a Problemas na Oferta ou ao Despacho de GN Devido a Problemas na Oferta ou ao Despacho 
pelo ONS das Termoelpelo ONS das Termoeléétricas por um Pertricas por um Perííodo odo 

Prolongado. O Plano de ContingênciaProlongado. O Plano de Contingência””

20 DE JUNHO DE 2007

Encontro de NegEncontro de Negóócios de Energia  2007cios de Energia  2007

COMISSÃO DE SERVICOMISSÃO DE SERVIÇÇOS POS PÚÚBLICOS DE  ENERGIABLICOS DE  ENERGIA

COMISSCOMISSÁÁRIO CHEFE DA CSPERIO CHEFE DA CSPE
Grupo TGrupo Téécnico e de Concessõescnico e de Concessões
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CSPE CSPE –– COMISSÃO DE SERVICOMISSÃO DE SERVIÇÇOS POS PÚÚBLICOS DE ENERGIABLICOS DE ENERGIA

CSPECSPE
Agência Reguladora e Fiscalizadora dos ServiAgência Reguladora e Fiscalizadora dos Serviçços de os de 

Energia ElEnergia Eléétrica e Gtrica e Gáás Canalizado do Estado de São Paulos Canalizado do Estado de São Paulo

AtuaAtuaçção na ão na áárea de Energia Elrea de Energia Eléétrica:trica:

14 Concession14 Concessionáárias de Distribuirias de Distribuiçção no Estado de São Pauloão no Estado de São Paulo

CSPE CSPE -- 11aa Agência Conveniada com a ANEELAgência Conveniada com a ANEEL

Convênio de DescentralizaConvênio de Descentralizaçção de Atividades com a ANEEL, em ão de Atividades com a ANEEL, em 15/04/9815/04/98
•• FiscalizaFiscalizaçção:   ão:   TTéécnica, Comercial, Econômica, Financeira e Contcnica, Comercial, Econômica, Financeira e Contáábil,bil,

EficênciaEficência EnergEnergéética, Pesquisa e Desenvolvimento,tica, Pesquisa e Desenvolvimento,
RegularizaRegularizaçção de Cooperativas de Eletrificaão de Cooperativas de Eletrificaçção Rural, ão Rural, 
Indicadores de Qualidade, Indicadores de Qualidade, PCHsPCHs e e PCTsPCTs..

AtuaAtuaçção na ão na áárea de Grea de Gáás Canalizado:s Canalizado:

03 Concession03 Concessionáárias de Distribuirias de Distribuiçção no Estado de São Pauloão no Estado de São Paulo
•• RegulaRegulaççãoão
•• Controle Controle 
•• FiscalizaFiscalizaçção:  Tão:  Téécnica, Comercial, Econômica, Financeira e Contcnica, Comercial, Econômica, Financeira e Contáábil,bil,

Indicadores de Qualidade.Indicadores de Qualidade.
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ÁÁREAS DE CONCESSÃO NO ESTADO DE SÃO PAULOREAS DE CONCESSÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO
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GGÁÁS CANALIZADO NO ESTADO DE SÃO PAULOS CANALIZADO NO ESTADO DE SÃO PAULO

A CSPE estuda disciplinar as situaA CSPE estuda disciplinar as situaçções de emergência em ões de emergência em 
que se configurem restrique se configurem restriçções de oferta de gões de oferta de gáás canalizado a s canalizado a 
ConcessionConcessionáárias no Estado de São Paulo em face de rias no Estado de São Paulo em face de 
ocorrências na cadeia de produocorrências na cadeia de produçção e de transporte de gão e de transporte de gáás;s;

SituaSituaçção de Emergênciaão de Emergência-- caracterizacaracterizaçção do evento de forão do evento de forçça a 
maior que imponha restrimaior que imponha restriçção no Estado;ão no Estado;

Eventos decorrentes de questões exclusivas do sistema de Eventos decorrentes de questões exclusivas do sistema de 
distribuidistribuiçção da Concessionão da Concessionáária não configuram o ria não configuram o 
enquadramento; enquadramento; 

As ConcessionAs Concessionáárias devem identificar Unidades Usurias devem identificar Unidades Usuáárias rias 
que detenham condique detenham condiçções de utilizaões de utilizaçção de combustão de combustííveis veis 
alternativos substitutos do GN em caso de restrialternativos substitutos do GN em caso de restriçção de ão de 
oferta;oferta;

As disciplinas não devem se aplicar aos setores residenciais As disciplinas não devem se aplicar aos setores residenciais 
e comerciais;e comerciais;

Disciplina da Disciplina da ContingenciaContingencia de Oferta de GNde Oferta de GN

R
eg

u
la

R
eg

u
la

çç
ãoã

o



Agência Reguladora e Fiscalizadora dos Serviços de Energia Elétrica e Gás Canalizado  do Estado de São Paulo

GGÁÁS CANALIZADO NO ESTADO DE SÃO PAULOS CANALIZADO NO ESTADO DE SÃO PAULO

As ConcessionAs Concessionáárias devem criar cadastro de Unidades Usurias devem criar cadastro de Unidades Usuáárias rias bibi--
combustcombustííveisveis e de outras unidades usue de outras unidades usuáárias com grande rias com grande 
flexibilidade operacional, no sentido de, em caso de restriflexibilidade operacional, no sentido de, em caso de restriçção de ão de 
oferta de GN estabelecer ordem de prioridade para interrupoferta de GN estabelecer ordem de prioridade para interrupçção ou ão ou 
restrirestriçção de fornecimento;ão de fornecimento;

Em ocorrendo evento de forEm ocorrendo evento de forçça maior e conseqa maior e conseqüüentes restrientes restriçções de ões de 
oferta de goferta de gáás a Concessions a Concessionáárias dos servirias dos serviçços de distribuios de distribuiçção de ão de 
ggáás, os Usus, os Usuáários que utilizarem combustrios que utilizarem combustííveis alternativos, serão veis alternativos, serão 
ressarcido pela Concessionressarcido pela Concessionáária por eventuais custos adicionais do ria por eventuais custos adicionais do 
combustcombustíível alternativo em relavel alternativo em relaçção ão àà tarifa contratada;tarifa contratada;

O adicional a ser ressarcido pela ConcessionO adicional a ser ressarcido pela Concessionáária ao Usuria ao Usuáário deve rio deve 
corresponder exclusivamente corresponder exclusivamente àà diferendiferençça entre o valor a entre o valor 
efetivamente praticado da tarifa do gefetivamente praticado da tarifa do gáás natural e o do combusts natural e o do combustíível vel 
alternativo utilizado, considerados em mesma base energalternativo utilizado, considerados em mesma base energéética, bem tica, bem 
como ao percomo ao perííodo em que durar a situaodo em que durar a situaçção de contingenciamento;ão de contingenciamento;

Disciplina da Disciplina da ContingenciaContingencia de Oferta de GNde Oferta de GN
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GGÁÁS CANALIZADO NO ESTADO DE SÃO PAULOS CANALIZADO NO ESTADO DE SÃO PAULO

Os valores ressarcidos pela ConcessionOs valores ressarcidos pela Concessionáária a Usuria a Usuáários, desde que rios, desde que 
devidamente autorizado pela CSPE, serão considerados, nos devidamente autorizado pela CSPE, serão considerados, nos 
termos da Cltermos da Clááusula Dusula Déécima Primeira, Dcima Primeira, Déécima Primeira cima Primeira SubclSubclááusulausula, , 
dos Contratos de Concessão, no dos Contratos de Concessão, no ccáálculo do prelculo do preçço do suprimento o do suprimento 
de Gde Gáás (Pg) e do pres (Pg) e do preçço do Transporte (Pt).o do Transporte (Pt).

Não serão considerados, para fins de repasseNão serão considerados, para fins de repasse,, os eventuais custos os eventuais custos 
relativos relativos àà implantaimplantaçção de equipamentos para utilizaão de equipamentos para utilizaçção de ão de 
combustcombustííveisveis..

A ConcessionA Concessionáária deverria deveráá submeter submeter àà prpréévia aprovavia aprovaçção da CSPE a ão da CSPE a 
caracterizacaracterizaçção de Forão de Forçça Maior, volumes de ga Maior, volumes de gáás que serão s que serão 
substitusubstituíídos por outro combustdos por outro combustíível, bem como os prazos e valores vel, bem como os prazos e valores 
envolvidos.envolvidos.

Disciplina da Disciplina da ContingenciaContingencia de Oferta de GNde Oferta de GN
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Disciplina da Disciplina da ContingenciaContingencia de Oferta de GNde Oferta de GN
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Os ressarcimentos somente serão aplicados se não houver, Os ressarcimentos somente serão aplicados se não houver, 
quando for o caso, no contrato de aquisiquando for o caso, no contrato de aquisiçção de gão de gáás cls clááusula usula 
especespecíífica em que o supridor deva arcar com os prejufica em que o supridor deva arcar com os prejuíízos relativos zos relativos 
àà restrirestriçção de oferta de gão de oferta de gáás.s.

Os Planos de Atendimento de Emergência das ConcessionOs Planos de Atendimento de Emergência das Concessionáárias rias 
devem prever as situadevem prever as situaçções de Forões de Forçça Maior.a Maior.

Os contratos de fornecimento celebrados entre a ConcessionOs contratos de fornecimento celebrados entre a Concessionáária e ria e 
UsuUsuáários, para consumo a partir de 50.000 metros crios, para consumo a partir de 50.000 metros cúúbicos por mês, bicos por mês, 
devem conter cldevem conter clááusula, dando a cada Usuusula, dando a cada Usuáário o conhecimento dos rio o conhecimento dos 
procedimentos, conseqprocedimentos, conseqüüências e obrigaências e obrigaçções contidas no Plano de ões contidas no Plano de 
Atendimento de Emergência.Atendimento de Emergência.
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A CSPE estuda estabelecer a disciplina apA CSPE estuda estabelecer a disciplina apóós as necesss as necessáárias rias 
definidefiniçções legais a serem definidas no plano federal entre as quais ões legais a serem definidas no plano federal entre as quais 
a caracterizaa caracterizaçção da restrião da restriçção de oferta, contingenciamento, ão de oferta, contingenciamento, 
definidefiniçção dos quantitativos da restrião dos quantitativos da restriçção ão ààs concessions concessionáárias rias 
estaduais.estaduais.
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COMISSÃO DE SERVICOMISSÃO DE SERVIÇÇOS POS PÚÚBLICOS DE ENERGIABLICOS DE ENERGIA

RUA BOA VISTA, 170 RUA BOA VISTA, 170 –– 33OO e 4e 4OO ANDARANDAR

SÃO PAULO SÃO PAULO –– SPSP

EE--mail: cspe@sp.gov.brmail: cspe@sp.gov.br

www.cspe.sp.gov.brwww.cspe.sp.gov.br

PABX: 3293 5100PABX: 3293 5100

mailto:zevikann@sp.gov.br
http://www.cspe.sp.gov.br/

